
 
Em 25 de fevereiro de 2026. 

 

ESCLARECIMENTO 

 

 

REFERENTE À CONCORRÊNCIA N°. 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12.413/2025-D 

SESSÃO PÚBLICA PARA A ABERTURA DOS INVÓLUCROS 1 e 3: 17/03/2026 

HORÁRIO: 10h00min (Horário Oficial de Brasília - DF) 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA, DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES, A SEREM PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE UMA AGÊNCIA DE 

PROPAGANDA, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE COMUNICAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE” 

 

Prezados Senhores: 

 

Pelo presente levamos ao conhecimento de Vossas Senhorias a resposta ao esclarecimento solicitado 

pela empresa ESDRAS MACIEL: 

 

 

PERGUNTAS: 

 

“Iremos participar do certame em epígrafe e, para tanto, solicitamos o esclarecimento de uma 

dúvida em relação à data em que deverá ser entregue o invólucro DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Normalmente em processos licitatórios desta natureza o invólucro DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

não é entregue na sessão de abertura, mas posteriormente ao julgamento das propostas técnica e 

de preço. 

Entretanto, a leitura atenta do edital suscitou esta dúvida, uma vez que nos subitens que tratam do 

assunto ele é tratado de forma distinta, que não nos deixa seguros em relação a quando deverá ser 

entregue o invólucro DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Senão Vejamos: 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS INVÓLUCROS 

6.6. O Invólucro 5 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Deverá ser entregue junto com os demais 

Invólucros com a seguinte identificação: INVÓLUCRO 5 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 

10.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados apenas pelos 

licitantes classificados no Julgamento Final das Propostas, no dia e hora informados por 

meio da publicação da convocação no Diário Oficial do Município de Praia Grande e deverão 

ser apresentados preferencialmente de forma ordenada sequencialmente por item de habilitação, 

de modo a facilitar sua análise. 

15.3. Decorrido o prazo legal para interposição de recurso referente ao Resultado do 

Julgamento Final das Propostas, serão convocados os licitantes classificados para 

apresentação dos documentos de habilitação - Invólucros 5, através de publicação em Diário 

Oficial do Município. 

Como se vê, o subitem 6.6 estabelece a entrega junto com os demais invólucros na sessão de 

abertura dia 17/03. Já os subitens 10.5 e 15.3 estabelecem a entrega apenas pelos licitantes 

classificados no julgamento final das propostas (que é o procedimento normalmente adotado em 



 
processos desta natureza) no dia e hora informados por meio de publicação de convocação no DO 

do Município. 

Assim sendo, solicitamos a gentileza de nos esclarecer qual é o critério/data de entrega do involucro 

5 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.” 

 
 

RESPOSTAS: 

 

Conforme respostas fornecidas pela Sra. Diretora da Divisão de Apoio da Subsecretaria de 

Comunicação Social, foi informado que: 

“A entrega do Invólucro nº 5 – Documentos de Habilitação deverá seguir as disposições do Edital, 

devendo o envelope ser entregue na data designada para a sessão pública inicial, em 17/03/2026. 

Informamos que o referido invólucro ficará sob a guarda e poder da Comissão de Licitação, sendo 

devidamente rubricado e lacrado por todos os presentes na Sessão Pública do dia 17/03/2026. 

Ressaltamos, por fim, que a abertura dos documentos de habilitação ocorrerá em sessão pública 

específica para este fim, cuja data será oportunamente publicada no Diário Oficial do Município e 

nos demais portais oficiais obrigatórios, somente após esgotados todos os prazos de recursos das 

fases processuais anteriores.” 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
VANESSA RODRIGUES 

Assistente da Comissão de Contratação 

VALMIQUE DE PAULA 

Secretário da Comissão de Contratação 

 

 

ROBERTO WEGE FONSECA 

Presidente da Comissão de Contratação 
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